
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
          17 de março de 2023 

 

A Savannah felicita a publicação da Lei das Matérias-Primas Críticas da EU 

 

A Savannah Resources, empresa europeia de desenvolvimento de lítio, felicita a Lei das Matérias-Primas 

Críticas publicada ontem pela Comissão Europeia. A Lei propõe um conjunto abrangente de acções para 

assegurar o acesso da União Europeia a um fornecimento seguro, diversificado, acessível e sustentável de 

matérias-primas críticas, incluindo o lítio. A legislação proposta será agora discutida e acordada pelo 

Parlamento Europeu e pelo Conselho da União Europeia antes da sua adopção e entrada em vigor. 

 

Destaques: 

• A legislação integra tanto as listas de matérias-primas críticas como estratégicas na legislação da 

UE, sendo o lítio classificado como ambas. 

• A legislação  também estabelece valores de referência claros para as capacidades nacionais ao longo 

da cadeia estratégica de abastecimento de matérias-primas e para a diversificação do 

abastecimento da UE: 

o Pelo menos 10% do consumo anual da UE destina-se à extracção 

o  Pelo menos 40% do consumo anual da UE destina-se à transformação 

o  Pelo menos 15% do consumo anual da UE destina-se à reciclagem 

o  Não mais de 65% do consumo anual da União de cada matéria-prima estratégica em 

qualquer fase relevante da transformação proveniente de um único país terceiro. 

 

Dale Ferguson, CEO da Savannah afirmou, "No mesmo dia em que Savannah apresentou a revisão do 

Relatório Ambiental e o Plano de Lavra para o Projecto Lítio do Barroso, tivemos o prazer de assistir ao 

reconhecimento, por parte da UE, da importância das matérias-primas críticas como ingrediente-chave para 

alcançar as ambições para as emissões líquidas zero carbono da Europa. 

 

"O Projecto Lítio do Barroso pode dar uma contribuição significativa para o objectivo mínimo de 10% das 

matérias-primas provenientes da UE. A Savannah felicita o desenvolvimento de um quadro comum a nível 

europeu para reconhecer e apoiar as empresas e os seus investimentos desde o início da cadeia de valor, e 

para harmonizar os procedimentos no futuro, tais como os processos de licenciamento. 

 



 

"A Savannah está empenhada em estar entre os primeiros da nova geração de projectos de matérias-primas 

na Europa que contribuirão para alcançar os objectivos do Plano Industrial Europeu de Negócios Verdes, 

fornecendo um abastecimento responsável, estável e seguro de lítio que reforce a autonomia estratégica 

da UE, e que assegure a transição para uma economia de baixo carbono. O Projecto Lítio do Barroso pode 

ser uma força catalisadora no desenvolvimento da cadeia de valor das baterias europeias, trazendo consigo 

novas oportunidades e emprego para a região e para além dela". 

 
**FIM** 

Siga @SavannahRes no Twitter 

Siga Savannah Resources no LinkedIn 
 

Para mais informações por favor visite www.savannahresources.com ou contacte: 

 

Savannah Resources PLC  

Dale Ferguson, CEO 

  

Tel: +44 20 7117 2489  

SP Angel Corporate Finance LLP (Nominated Advisor & Joint 

Broker) 

David Hignell/ Charlie Bouverat (Corporate Finance) 

Grant Barker/Abigail Wayne (Sales & Broking) 

  

Tel: +44 20 3470 0470 

  

RBC Capital Markets (Joint Broker)  

Farid Dadashev/ Jamil Miah 

 

Tel: +44 (0) 20 7653 4000 

Camarco (Financial PR) 

Gordon Poole/ Emily Hall 

Tel: +44 20 3757 4980 

 

 

Sobre a Savannah 

A Savannah é proprietária do Projecto Lítio do Barroso, localizado no Norte de Portugal, que contém o 

recurso de espodumena de lítio mais significativo da Europa Ocidental. Com um Estudo de Âmbito positivo 

que delineou um projeto mineral convencional e operação de concentração produzindo 175.000t de 

concentrado de espodumena por ano, a Savannah está a avançar no desenvolvimento e licenciamento 

ambiental do Projeto Lítio do Barroso.  

A Empresa está cotada e regulamentada na AIM e as ações ordinárias da empresa estão também disponíveis 

no Quotation Board da Frankfurt Stock Exchange (FWB) sob o símbolo FWB: SAV, e na Börse Stuttgart (SWB) 

sob o código “SAV”. 


